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aÍ{Exo ll - Mrt{uTA oE TERMO DO COÍ{TRÂTO Í{" -__J_
Lei ne 14.133, de lP de abril de 2021.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI,

POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ICÂPUÍ E A EMPRESA

O Município de lcapuí, através de seu Órgão Legislativo Câmaía Municipal, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuí, Ceará, inscrita no CNPJ sob o ne

35.050.442/0001-27, neste ato representado pelo Presidente, Sr. doravante
denominado de COÍIfRATANTE, no final assinado, e do outro lado. a Empresa com sede
na cidade de , Estado do _ à Rua/Av. n'- Bairro 

- 

inscrita
no CNPJ/MF ne . representada pelo Sr.(al , inscrito(a) no CPFIMF ne

no final assinado, doravante denominada de COíITnATADA, conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo AdministÍativo n" _ e em observância às disposições da
lêi n" 14.133, de lc de âbrll de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebraÍ o presente
TeÍmo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 

- 

mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CúUSUIÁ PRIMEIRÀ - OUETO
1.1. O obreto do presente instrumento é
RêÍeÍêncie.
1.2. Elementos do objeto da contratação:

nâs condiçôes estâbelecidas no Termo de

LOTE 01
Item DescÍiÉo Unid. Quant. ValoÍ UnitáÍio Valor Total

TOTÂL

toTE 02
Item DescÍição Unid Quant. valor Unitário Velor Totâl

TOTAT

LOTE 03
Item DercriÉo Unid Quant. valor Unitário Velor Total

TOTAT

LOTE 04
hem DescÍição Unid Quant. valoÍ Unitário ValoÍ Total

TOTAL

A
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toTE 05

Item DêscriÉo Unid quant. Valor UnltáÍio Valor Total

TOTAL

2. cúusurÁ SEGUÍ{DÂ - vrcÊÍ{crA E pRoRnoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência contratual seá alé J)- contados a partir da assinatura do Termo
Contratual, não sendo permitido sua prorrogaÉo.

3. cúusulÁ TERCETRA - MoDELo§ DE uEcuçÃo, nEQursÍTos DE cor$rRÂTÂçÃo E GEsÍÃo
COÍTTRÂTUAS
3.1. A execução do obieto seguirá a seguinte dinâmicâ:
3.2. lnício da execução do objeto será após a emissão da Ordem de FoÍnecimento;
3.3. O prazo de entrega dos itens será de 15 (qulnzel dlas após a emissão da Ordem de Fornecimento.
3.4. A entrega dos itens deverá ocorrer em dias úteis, no horário de funcionamento da Cámara, a saber
de 07h30min às 13h0O, no endereço Rua Joca Galdino, ne 125, CentÍo, CEP: 62.810-OOO, lcapuí - CE.

3.5. Os itens deverão estar em conformidade com as especificaçôes constantes deste Termo de
Referência, ser entregues limpos, em perfeito estado de conseÍ\ràÉo e usâbilidade, assim como livres

de resíduos, danos ou imperÍeiçóes.
3.6. REQUISÍÍOS DE COí{TRATAçÃO
3.6.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos erigidos no Termo de Referência, nos itens
que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens ofertados atendam todas as

exigências de especificação e atendendo as noÍrnativas, que couber.
3.6.2. A contÍataÉo deverá observaí os seguintes requisitos:
3.6.3. Pretende.se licitar o objeto descÍito no Termo de RefeÍência ao MenoÍ Preço Global por Lote;
3.6.4. Fornecimento do obieto de forma eficaz, integÍal.
3.6.5. No preço ofertado, além de estar compatível com o de mercado, deverão estar inclusos todos
os custos necessários, tais como: acessórios, impostot tributos, custos, encargos trabalhistas,
pÍevidenciários, fiscais e comeÍciais, taxas, frete, deslocamento de pessoal e quaisquer outros que

incidam ou venham a incidiÍ sobre o lrdlor do Lote.
3.6.6. Não será admitida a subcontrateÉo do objeto contratual
3.6.7. Emissão de nota fiscayfatura, conforme a demanda e com detalhamento do período

correspondente, bem como discriminaÉo de preço unitário e total;
3.6.8. A contratada necessita manter-se, durante toda a vigência do futuro contrato, em plena

regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil e demais ór8ãos fiscalizadores competentes,
garantindo a emissão de todas as certidões negativas necessárias para a compÍovação de sua

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme a le8islação vitente.
3.6.9. Não haverá exigência da garantia da contrâtação dos arts.96 e seguintes da Lei ne 14.133/21.
3.7. QUAÍVTO AO MODETO OE GEÍÃO DO CONTRATO:

3.7.1. O contrato deverá ser executado fielmênte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as noÍmas da Lei ne 14.133, de 2021, e cdda parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei ne 14.13312021, an.115, caput).
3.7.2. Em caso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei ne 14.13312O2L, ar1.115, §5e).
3.7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n0 14.13y2O21, aft. u7, caput).
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3.7.4. O fiscal do contrato anotará em re8istro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, deteÍminando o que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos defeitos
observados (Lei ne 14.13312O2L, dtt.117, §1e).
3.7.5. O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situãção que demandar decisão ou proúdência que ultrapasse sua competência (Iei
oe 14.73312021, aÍt 117, §2e).
3.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÉo do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (De€reto ne LL.246, de
2022, aí, 22, vl;
3.7.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrâto sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto ne 7f.246, de 2022, dn.22,Vlll.
3.7.8. O Bestor do conrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassârem a sua competência. (Decreto ne U.246, de 2022, arl.
2t, rl.
3.7.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutmção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e â formalizâÉo de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos compÍobatórios pertinentes, caso
necessário (Art- 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 20221.
3.7.10.Caso ocorram descumprimento das obÍigações contratuais, o fiscal administrativo do contrâto
atuará tempestivamente na solução do problemã, reportando ao gestor do contrato para que tome as
proüdências cabíveis, quando uhrâpâsser a sua competência; (DecÍeto ne 11.246, de 2022, aít.23,lvl.
3.7-11-0 contratado derrerá manter preposto aceito pêla AdminiíÍação no local do seÍviço para
representá-lo na execução do contrato. (tei ne 14.133/2021, art. 118).
3.7.12.A indicâÉo ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser Íecusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empres designar outro para o exercício da
atividade (lN 5, art. 44, §le)
3.7.13.0 contratado será obrigado a rcgdÍat, corÍigir, Íemover, reconstruiÍ ou substituir, a suas
expensâs, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou
ancorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (tei ne 14.133/2021, art.
119).

3-7.14. O contratado será responsável pelos danos cãusados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execuÉo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade â

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne 14.133 1202f, aít. L2Ol.
3.7.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (l-ei ne 14.l33l20?l, an.121, caput).
3.7.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhista' fiscais e comerciais não
transferirá à Administração â responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei ne 14. L3312021, arl..121, §le).
3.7.17. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a ContÍatada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tâl formalidade, admitindo-§e, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (lN 5/20U, art. 44, §2e).
3.7.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5l2OL7, aíI.44, §3el-.

4. CúUSULA qUARTÀ - SUECO TnAT çÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.
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5.1. O valoÍ global da presente contÍataÉo é de RS
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a ser pago na

í proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de fornecimento expedidas pela

câmara, de conÍormidade com as notas Íiscâisfaturas deúdamente atestadas pelo Gestor da
Compras, acompânhadas das Certidões Federal, Êstadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesãs ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da

execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumpÍimento integral do objeto da contÍatação.

6. CúUSUIâ SD(TÂ - PAGAMEÍI'TO
6.1. O pagamento será efetuado em até :i0 ítÍinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal. A
fatura deveÍá ser aprovada, obÍigatoriamente, pela Gmara Municipal de lcapuí, que atestará o
recebimento dos serviços.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade Íiscal
apresentada durante processo de habilitação.

?. cúusur.a sÉflMA - Do RE^,usrE EcoNÔMrco.
7.1. O reajuste econômico-financeiÍo do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o
disposto no inciso )Ul aft. 37 da Constituição Federal e inciso ll, alínea "d" do art- 124, da Lei

L4.L33/2O2L, podendo ser usado como indicâdoÍ o Índice Geral de Preços do Mercado (|GP-M), ou
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído;

8. cúusurÂ orrAvA - Dos AcRÉscrMos ou supREssõEs.
8.1. No interesse do CONTRÂTANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser
aumentâdo ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento), conforme art. 125 da Lei

74.7331202r.
8.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
suprêssões que se fizerem necessários.

9. cúusurA NoÍ{Â - oBRTGAçÕE5 rx) Go]TTRATAÍ{TE
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editale seus anexos;
9.2. Comunicar à CONIRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no obieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.3. AcompanhãÍ e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, atÍavés de
comissão/servidor especialmente designado;
9.4. Efetuar o pa8amento à CONTRÂTADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ãinda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregadot prepostos ou subordinados.
9.6. Fiscalizar e acompanhaÍ, a entrega e instalaÉo do item pela Contratada;
9.7. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitaÉo e qualificação exi8idos no
edital de licitação, durante o período de fomecimento, em cumprimento ao disposto no inciso XVl, do
artigo 92, da Lei Fedeíal ne L4.l33l202l;

G\
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9.8. Fornecer e colocâr à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem
necessários atinentes ao objeto do Contrato e sua entrega, que venham a ser solicitados pela empresa a

ser contratada;
9.9. Preparar, instruir e êfetuar o pagamento das Íaturas apresentadas pela Contratada com as devidas
retenções legais, observadas as condiçóes de pagamento previstas neste instÍumento;
9.10. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhaÍ e fiscalizar sua execução;
9.11. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os cÍitérios estabelecidos
neste Termo de Referência;
9.12. Receber o objeto prestado pela CONTRÁTAOA que esteja em confoímidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;
9.13. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execuÉo e correção das
falhas eventualmente detectadas;
9.14. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais câbíveis;
9.15. LiquidaÍ o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADÀ dentro dos pÍazos preestabelecidos
em Contrato;
9.16. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
serviços;
9.17. PÍestar as informaçôes e os esclarecimentos peninêntes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;

9.18. Disponibilizâr para a equipe técnica da CoNTRATADA os recursos necessários para cumprimento
do obieto do contrato;
9.19. Assistir a eguipe técnica da CONTRATADA na indicaÉo dos locais de execuÉo dos serviços, como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer nâtureza;
9.2o- Registrar as ocorrências que 6tejam em desacordo com as condiçõ€s estâbelêcidas neste Termo
de Referência, solicitando â CONTRATADA a pronta regularização;
9.21. PermitiÍ acesso dos empregados da CO TRATADA às suas dependências para e execução dos
serviços;
9.22. Proceder com a avaliaÉo dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
9.23. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratadã, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. cúusulÁ DÉoMA - oaRrcAçÔEs DA GoÍTTRATADA
10.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva notâ fiscal;
10.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de RefeÍência e sua
pÍoposta, assumindo como exclusivâmente seus os Íiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuÉo do objeto e, ainda:
10.3.1.lndicar formalmente preposto apto a representáJa junto à CONTRATANÍÉ, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;
10.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à

execução do objeto contratual;
10.5. Suieitar-se à mais ampla e irrestÍita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
10.6. Íomar todas as providências necessárias à fiel execução dos seÍviços objeto do Contrato;

§A
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1.0.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dol
de seus representantes legait prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pelâ CO NTRATANTE;

10.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaÉo dos serviços pela CONTRATANTE,

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;
10.9. Manter durante toda a viBência do contrãto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas no aüso de pregão eletrônico de licitaÉo;
10.10. Providenciar que seus contratados portem documento de identificãção quando da execução do
objeto à co NTRÁTANTE;

10.11. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinãs estabelecidas, em
observância às normas leSais e regulamentares aplicáveis e às recomendaçóes aceitas pela boa técnica;
10.12. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo Íelãtórios e documentação técnica à

AdministraÉo;
10.13. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRÂTANTE, jul8ados

necessários à boa gestão do contrato;
10.14- Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência;
10.15. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da
CONTRATADA;

1,0.16. Comunicar a contÍatante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que tempoÍariamente, a

execuÉo dos serviços;
10.17. ManteÍ identificados todos os materiais e equipamentos de sua pÍopriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propÍiedade da CONÍRATANTE;
10.18. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à exe€ução dos serviços;
10.19. ManteÍ sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da
execução dos serviços;
10.20. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi cados;
10.21. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abíer-se de transferir
responsabilidade a outrem;
10.22. Assumir a responsabilidâde por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislaÉo social e trabalhista em ügor, obrigando.se a saldá-los na época própria, uma vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

10.23. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Íorem vítimas os seus
empregados quando dã execução do objeto ou em conexão com ele, ainda quê acontecido nas
dependências da CONTRÂTANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
10.24. Abster-se de remaneiar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorizaÉo da
CONTRATANTE;

10.25. ForneceÍ à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
10.26. Responder por quaisquer acidentes de que possâm sofrer os seus empregados, quando êm
serviço nas dependências da CONTRATANTE;

10.27. Adotãr práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, no5

termos das legislações em vigor; A
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11. cúusurA DÉoMÂ pRrMErRÂ - oBRTGAçôES pERnÍ{E TEs À rcpD
11.1. As partes DEVERÂO cumprir a L€i ne 13.7(8, de 14 de atosto de 2018 (tGPDl, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em Íazão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a pêrtir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, indepêndentemente de declaraÉo ou de aceitação expressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizâdos para as Íinalidades que iustificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei-

11.4. A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contrâtos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-lot com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumpÍimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescratas essas obrigaçôes.
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contíatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveÍes da
presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9. O Contratado deveÍá pÍestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descàrte realizado.
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalldade, para efeito de responsabili2ação, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilizaÉo desses dados pela Administíação nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes
técnicas ou recomendações, editadâs na forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nâcional.

12. cúusulÁ DÉclMA SEGUI{DA - GARANnÂ DE ExEcuçÃo
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuÉo.

13. cúusurA DÉ0MA TERCETRA - tÍ{FRAçÕEs E sAí{çÕr eomrlrsrnanvls
13.1. Deixar de entÍegar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelola pregoeiro/a durante o certame;
13.2. Salvo em decorrência de fato supeÍveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especialquando:
13-2.1. Não enúar a proposta adequãda ao último lance ofertado ou após a negociaÉo;

,À
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10.28. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.
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13.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.2.4. DeixaÍ de apresentar amoíra;
13.3. Apresentar proposta ou amostÍa em des:rcordo com as especificaçóes do edital;
13.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrâtação, quando

convocâdo dentro do pÍazo de validade de sua proposta;
13.5. Recüsar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.6. Apresentar declaÍação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declâração
falsâ durante a licitação
l3-7- Frâudar a licitação
13.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
13.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.8.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.8.3. Apresentar amostÍa falsificada ou deteÍiorada;
13.8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.8.5. praticar ato lesivo previsto noart.5q da Lei n.e 12.846. de 2013.

13.9. Com fulcro na Lei ns 14.133 de 2027 a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal:
13.9.1. Advertência;
13.9.2. Multa;
13.9.3. lmpedimento de licitar e contrataÍ e

13.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.10. Í{a eplkaÉo das sançõê6 sêrão considêrados:
13.10.1. A naturêzã e a gravidade da infração cometida.
13.10.2. As peculiaÍidades do caso concreto
13.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.10.4. Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública

13.10.5. A implãntaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos óÍgãos de controle-
13.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de:m dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.11.1. PaÍa as infÍações pÍevistas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, a multa seÍá de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
13.11.2. PaÍâ as infrações previstas nos itens 13.6, 13.7, 13.8, 13.8.4 e ,.3.8.5, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.
13.12. As sanções de advertência, impedimento de licitaÍ e contratar e declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadat cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.13. Na aplicaÉo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação-
13.14. A sânção de impedimento de licitar e contratar seÍá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13,1, 13.2 e 13.4, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ámbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual peÍtencer o órgão ou entidãde, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos. í) ,N
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13.15. Poderá ser aplicada ao Íesponsável a sanção de declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.6, 13.7, 13.8, 13-8.4 e 13.8.5,

bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4 que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuia duração
observará o prazo previsto no O!!-156. §5e. da Lei n.e 14.133/2021.
13.16. A recusa iniustificada do adjudicatário em assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 13.4, caracterizará o descumprimento total da obrigaÉo assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de pÍoposta em favor do ór8ão ou entidade promotoÍa da

licitação.
13.17. A apuraÉo de Íesponsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaÉo a ser conduzido poÍ comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo, apÍesentar defesã esfiita e

especificar as provas que pretenda produzir.

13.18. Caberá recurÍ) no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÉo das sançôes de advertência,
multa e impedimento de licitar e cootratar, contado da data da intimaÉo, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaÉo à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.19. caberá a apresentaÉo de pedido de reconsideração da aplicâção da sanÉo de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.20. o recurso e o pedido de reconsiderãÉo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.21. A aplicaÉo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14. CúUSULÂ DÉOMA QUARTA - DA EXT|Í{çÃO COÍ{TRATUAT

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haia

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
14.4. Caso a notificação da não{ontinuidade do contrato de que trãta este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de anaversário, a extinÉo contÍatual ocorreÍá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriSaçóes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, poÍ algum dos motivos previstos no artiSo 137 da Lei ne L4.13312f, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5-2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contrateda, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteraÉo subietiva. 
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14.6. O termo de extinçâo, sempÍe que possível, será precêdido:
14.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpÍidos ou parcialmente cumpridos;
14.6.1.2. Relação dos paSamentosrá efetuados e ainda deüdos;
14.6.1.3. lndenizações e multas.
14.7. A extinção do contrato não configura óbice paÍa o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaÉo por meio de termo indenizatório

{art. 131, caput, da Lei n. e 14.133, de 2021).

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratãdo mantém vínculo de natureza
técnicâ, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contretante ou com agente público que tenha desempenhado Íunção na licitação ou atue na

Íiscalização ou na gêstão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14 inciso lV, da Lei n. e 14.133, de 2021).

15. cúusur.Â DÉclMÂ qurÍcÍA - DorAçÃo oRçAMEÍyÍÁRrA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consi8nados no Orçamento da Câmara Municipal de lcapuí, na dotação ebaixo discriminada:
01.01.01.031.0101.2.0O1 I 4.4.9O.sz.OO.
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação dâ Lei

Orçamentária respective e liberação dos créditos correspondentet mediante Apostilamento.

16. CúUSUIÁ DÉCIMA SOíA - DOS CASOS OMTSSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes

contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratoS.

17. cúusuLA DÉoMÂ sÉnMA - ArrERÂçÔEs
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

14.133, de 2021.
17.2. O contrãtado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão seÍ promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à préüa aprovaÉo da consultoÍia jurídica do contÍatante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133,de2021l,.
17.4. ReSistros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na foÍma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2o2f-

1S. CúUSU1Â OÉC|MA OITAVÂ - PUBUCÂçÁO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNcPl, na forma prevista no art. 94 da tei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnteÍnet, em atenção ao art.91, caput, da l-ei n. s 14.133, de 2021, e ao an.8!, §2s, da Lei n.

12.527, de 2OLl, clc art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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19. CúUSU|Á DÉC|MA ]{OÍ{A - FORO

19.1. Fica eleito o FoÍo da Conrarca dê lcapuí para dirimiÍ os litígios que decorrerem da execução

deste TeÍmo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍt.92, §19, da

Lei ne 14.133/21.

lcapuí-CE,_de

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUÍ{HAS:

NOMÊ:
CPF:

NOME

CPF:
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